
                   MUNICÍPIO DO BARREIRO 
      ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 
 
 

DELIBERAÇÃO 
Nº 63/2012 

 
Reunião ordinária da Assembleia Municipal  

Realizada em 21 de Dezembro de 2012 
 

Certifica-se para os devidos efeitos e fins julgados convenientes que, em reunião 
Ordinária (de continuação) da Assembleia Municipal do Barreiro, realizada em 21 de 
Dezembro do ano dois mil e doze, no Auditório da Biblioteca Municipal tomou a 
seguinte deliberação:  

 

“GRANDES OPÇÕES DO PLANO, ORÇAMENTO E MAPA DE PESSOAL DOS 
SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS TRANSPORTES COLECTIVOS DO 
BARREIRO PARA O ANO 2013.”  

 

Aprovado por Unanimidade 

 

O Presidente da Assembleia Municipal 

 

Frederico Pereira 

Página 1 de 1 
 


		2012-12-26T14:51:49+0000
	Frederico Fernandes Pereira




